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 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

 Processo número - 0803585-43.2020.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

ASSUNTO(S): [Seguro]

AUTOR: ROZINILDO ELIAS RIBEIRO

Advogado do(a) AUTOR: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA - PB11662-B 

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

  

 
DESPACHO

 
Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu a gratuidade judiciária.
No caso, a parte promovente exerce a função de pedreiro, e declarou não possuir condições de
arcar com as custas do processo. 
A afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade, e somente pode ser
afastada mediante prova inequívoca em contrário, o que inexistiu nos autos. Portanto, se
mostra admissível, no caso vertente, a concessão da assistência judiciária gratuita.
Assim, nos termos do art. 98, do CPC, defiro a gratuidade judiciária.
 O art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não
for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de
mediação.
Em que pese entendimento anterior, na interpretação do texto legal, deve ser observado que a
designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de
haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. A formação
de uma pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no destacamento de material
humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o curso do
processo.
No caso em análise, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de
se mostrar inócua. A parte autora busca no Judiciário a revisão de pedido feito no âmbito
extrajudicial, apenas reapresentando a situação de fato ao juízo, sem a complementação de
provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.
A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas
congêneres, até mesmo quando se antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem
sentido a designação de audiência prévia de conciliação.
Por outro lado, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação
quando, ante à realização da perícia médica, designada para a mesma data, com o grau de
invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com todos os elementos que
possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.
Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de
que as seguradoras não realizam mais acordos em audiência, independentemente do resultado
da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o objeto a designação prévia, sem que o
processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da
predisposição em não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o
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contraditório, em obediência ao princípio da economia processual e, somente então, seja
designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.
Dessa forma, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de
15 (quinze) dias, sob as advertência do art. 344, do CPC.
Cumpra-se.
Servirá esse despacho como mandado.
.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006] 
Juíza de Direito
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